
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: C4A8.152B.E04F.38D9 Emitida no dia 31/03/2022 às 11:09:22

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 26.154.321/0001-34
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.154.321/0001-34
Razão Social:SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS EV
Endereço: AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO / PARQUE VERDE /

CABEDELO / PB / 58102-835

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/03/2022 a 27/04/2022 
 
Certificação Número: 2022032909373740300788

Informação obtida em 31/03/2022 11:08:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Prefeitura Municipal de Cabedelo

Secretaria da Receita Municipal

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais

Número 056.910

Certidão Válida por 120 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, é certificado que não consta(m), na presente data, pendência(s) em
nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos e demais débitos administrados
pela Secretaria da Receita Municipal - SEREC.

Certidão emitida com base no art. 156, inciso III, da Lei Complementar nº. 02/97, 30 de
dezembro de 1997, a portaria nº. 048/2005 - SEFIN, de 16 de junho de 2005 e o art. 205, da
Lei nº. 5.172/66, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.cabedelo.pb.gov.br

SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E

XJBS95608

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

26.154.321/0001-34

Nome:

C.N.P.J.:

XJBS95608

Prefeitura Municipal de Cabedelo
Secretaria da Receita Municipal

Certidão No. 056.910

Código de Validação:

Código de Validação:

31 de MARÇO de 2022, 11:08:05 horas



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA
CNPJ: 26.154.321/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:06:29 do dia 31/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/09/2022.
Código de controle da certidão: 85BB.8861.91CA.C67A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.154.321/0001-34
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/09/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SIM EVENTOS E FORMATURA 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música (Dispensada *) 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (Dispensada
*) 
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 

NÚMERO 
213 

COMPLEMENTO 
SALA 003 

 
CEP 
58.102-835 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE VERDE 

MUNICÍPIO 
CABEDELO 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CIZINATODINIZ@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 8181-6100 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/09/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/10/2021 às 12:27:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO   CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
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 Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

 
 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO

Razão Social: SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA

Nome Fantasia: SIM EVENTOS E FORMATURAS

CNPJ: 26.154.321/0001-34

Inscrição Municipal: 0071676

Atividade Principal: 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
(Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias: 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e
pessoal; instrumentos musicais (Exerce no endereço), 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de
edição de música (Exerce no endereço), 9001-9/02 - Produção musical (Exerce no endereço)

Município: Município de Cabedelo Endereço: AVENIDA Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 213,  SALA
003; Parque Verde

CEP: 58102835

Local e data: Município de Cabedelo, terça, 11 de fevereiro de 2020

Vencimento: ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO.

Observação

Código de Autenticidade: 20GSDCNHEB
EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LUANA ROCHA DE FIGUEIREDO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

Número 340

SÉRGIO RICARDO GERMANO DE FIGUEIREDO
Secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo

ESTADO DE PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CABEDELO
SECRETARIA DO CONTROLE DO

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 26.154.321/0001-34 

Razão Social: SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA 

Nome Fantasia: SIM EVENTOS E FORMATURA 
 

Certidão emitida às 11:10 de 31/03/2022.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: Gc9N.nv7A. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.154.321/0001-34
Certidão nº: 10285101/2022
Expedição: 31/03/2022, às 11:09:50
Validade: 27/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E
FORMATURAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
26.154.321/0001-34, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ATO CONSTITUTIVO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE LTDA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA EIRELI" 

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição: 

JOSE GABRIEL DE SOUZA DINIZ, brasileiro, solteiro, natural de Campo Grande/MS, nascido 
em 18/10/1990, empresário, portador da cédula de Identidade RG n° 3007314 — SSP/PB e 
inscrição no CPF/MF sob n° 090.198.194-02, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de 
Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, nos termos do art. 980-
A da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial SIM SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA EIRELI 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: na Avenida Governador Flavio Ribeiro 
Coutinho, 213, Sala 214— Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto: Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital social de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de 
responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração cabe a sua titular com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome 
empresarial. 

                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2016 10:46 SOB Nº 25600044182.
PROTOCOLO: 160291321 DE 13/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601772929. NIRE: 25600044182.
SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
EIRELI

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 13/09/2016

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



João Pessoa/PB, 31 de agosto de 2016. 

- ~11111111,~ - 
• ABR EL DE: / 

CONTINUAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LTDA "SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E 

FORMATURA EIRELI" 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara que não participa de outra 
empresa da mesma modalidade, estando desimpedida para constituir a presente EIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de JOÃO PESSOA/PB para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

O titular lavra este instrumento em 01 (uma) via para que produzam os devidos e legais efeitos 
de direito. 

                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2016 10:46 SOB Nº 25600044182.
PROTOCOLO: 160291321 DE 13/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601772929. NIRE: 25600044182.
SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
EIRELI

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 13/09/2016

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



Decarlinto 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

A Empresa SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 
EIRELI , estabelecido(a) na AVENIDA GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 213 SALA 
214, PARQUE VERDE, Cabedelo - PB, CEP: 58102-835, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Cabedelo - PB, 3/08/2016 

JOSIGABRIE DE S 
Titular 

• Este documento foi gerado no portal Redesim PB 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA "SIM SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA EIRELI - EPP"  

JOSE GABRIEL DE SOUZA DINIZ, brasileiro, solteiro, natural de Campo Grande/MS, nascido 
em 18/10/1990, empresário, portador da cédula de Identidade RG n° 3007314 — SSP/PB e 
inscrição no CPF/MF sob n° 090.198.194-02, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de 
Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB. Único titular da empresa 
individual de responsabilidade limitada, SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, 
EVENTOS E FORMATURA EIRELI - EPP, localizada na Avenida Governador Flavio Ribeiro 
Coutinho, 213, Sala 214— Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. Inscrita no CNPJ 
(MF) 26.154.321/0001-34, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado da Paraíba com sessão em 13/09/2016 sob o Nire n.° 25600044182. Resolve alterar 
e consolidar seu ato constitutivo mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que funciona na Avenida Governador Flavio Ribeiro 
Coutinho, 213, Sala 214— Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. PASSARÁ A  
FUNCIONAR NA:  Avenida Governador Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 003— Pavimento 02 
— Quadra Q-M — Lote 11 — Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835 

CLÁUSULA SEGUNDA - Á VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-
SE O ATO CONSTITUTIVO, QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:  

CLAUSULA PRIMEIRA — A empresa gira sob o nome empresarial SIM SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA EIRELI - EPP 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede na Avenida Governador Flavio Ribeiro Coutinho, 
213, Sala 003— Pavimento 02— Quadra Q-M — Lote 11 — Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 
58.102-835 

CLÁUSULA TERCEIRA — A empresa pode, a qualquer tempo, abrir e fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA QUARTA — A empresa tem por objeto, Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas. 

CLÁUSULA QUINTA — A empresa iniciou suas atividades em 13/09/2016 e seu prazo de 
duração é indeterminad 

CLÁUSULA SEXTA — 
totalmente subscrito e 
titular. 

o 

A empresa tem um Capital de: R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil reais) 
integralizado, em moeda corrente nacional e de responsabilidade do 

CLAUSULA SÉTIMA — A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 
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João Pessoa/PB, 07 de fevereiro de 2018 

JOS/ ABRIEL DE SOU 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA "SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 

FESTAS, EVENTOS E FORMATURA EIRELI - EPP" 

CLÁSULA OITAVA — A Administração cabe a seu titular com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome 
empresarial. 

CLÁUSULA NONA — Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração de inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA — Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O Administrador declara sob as penas da lei que não 
está impedido de exercer a administração da empresa por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno. concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — O titular da empresa declara que não participa de outra 
empresa da mesma modalidade, estando desimpedido de constituir a presente EIRELI. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Fica eleito o foro de JOÃO PESSOA- para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações e obrigações resultantes do ato, constitutivo. 

A titular lavra este instrumento em 01 (uma) para que produzam os devidos e legais efeitos de 
direito. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA PARA SOCIEDADE LIMITADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 

EIRELI" 

JOSE GABRIEL DE SOUZA DINIZ, brasileiro, solteiro, natural de Campo Grande/MS, 
nascido em 18/10/1990, empresário, portador da cédula de Identidade RG n° 3007314 
— SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 090.198.194-02, residente e domiciliado à 
Rua Rita Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB. 
Único titular da empresa individual de responsabilidade limitada, SIM SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA EIRELI, localizada na 
Avenida Governador Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 214, Quadra Q-M Lote 11 — 
Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. Inscrita no CNPJ (MF) 
26.154.321/0001-34, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado da Paraíba com sessão em 13/09/2016 sob o Nire n.° 25600044182: 

Ora transforma seu Registro de EIRELI em SOCIEDADE LIMITADA, uma vez que 
admite o Sr. FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Bonito de Santa Fé/PB, nascido em 
11/09/1966, empresário, portador da cédula de Identidade RG n° 1143047— SSP/PB 
e inscrição no CPF/MF sob n° 519.244.124-20, residente e domiciliado à Rua Rita 
Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB e a Sra. 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Cajazeiras/PB, nascido em 07/04/1967, empresária, portadora da 
cédula de Identidade RG n° 1.080.498 — SSDS/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 
500.472.054-15, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de Andrade, 300, 
Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB , passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE LIMITADA. 

CLAUSULA PRIMEIRA — A empresa gira sob o nome empresarial SIM SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA, com nome de 
fantasia SIM EVENTOS E FORMATURA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede na Avenida Governador Flavio Ribeiro 
Coutinho, 213, Sala 214, Quadra Q-M Lote 11— Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 
58.102-835. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A empresa pode, a qualquer tempo, abrir e fechar filial ou 
outra dependência mediante alteração do contrato social. 

CLÁUSULA QUARTA — A empresa tem por objeto, Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA PARA SOCIEDADE LIMITADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 

EIRELI " 

CLÁUSULA QUINTA — A empresa iniciou suas atividades em 13/09/2016 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA. O capital social é de $ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) de quotas nominais de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais e distribuído da 
seguinte maneira: 

NOME  Qt. Quotas Valor R$ 
JOSE GABRIEL DE SOUZA DINIZ  30.000 30.000,00 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ  30.000 30.000,00 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ  28.000 28.000,00 

TOTAL 88.000 88.000,00 

CLÁUSULA SETIMA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se posta 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA NONA — A administração da sociedade caberá aos Sócios os Srs. JOSE 
GABRIEL DE SOUZA DINIZ o Sr. FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, que exercerão o cargo de administradores e farão 
uso do nome empresarial da sociedade, que assinara em conjunto ou isoladamente e 
exclusivamente para negócios da própria sociedade, e que se incumbirá de 
representá-la ativa e passivamente, judicial extrajudicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

ÇQs 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA PARA SOCIEDADE LIMITADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 

EIRELI " 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Os Administradores declaram formalmente, sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargo público; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA PARA SOCIEDADE LIMITAD 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA 

EIRELI " 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
01(uma) via de igual forma e teor. 

João Pessoa/PB, 21 de fevereiro de 2019. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

JOSE GABRIEL DE SOUZA DINIZ, brasileiro, solteiro, natural de Campo Grande/MS, 
nascido em 18/10/1990, empresário, portador da cédula de Identidade RG n° 3007314 — 
SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 090.198.194-02, residente e domiciliado à Rua Rita 
Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB; e o Sr. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Bonito de Santa Fé/PB, nascido em 11/09/1966, empresário, 
portador da cédula de Identidade RG n° 1143047 — SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 
519.244.124-20, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, 
CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Cajazeiras/PB, nascido em 
07/04/1967, empresária, portadora da cédula de Identidade RG n° 1.080.498— SSDS/PB 
e inscrição no CPF/MF sob n° 500.472.054-15, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino 
de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB. Únicos sócios 
componentes da sociedade denominada SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à Avenida Governador 
Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 214, Quadra Q-M Lote 11 — Parque Verde — 
Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. — Inscrita no CNPJ (ME) 26.154.321/0001-34, com 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba com 
sessão em 13/09/2016, sob o n.° 25200862864. Resolvem alterar e consolidar seu contrato 
primitivo mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio Sr. JOSE GABRIEL DE SOUZA 
DINIZ, que possuía R$ 30.000,00 (trinta mil reais), referente ás suas quotas de capital 
social sede e transfere a importância de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para o sócio 
recém-admitido na sociedade o Sr. FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ, e sede e 
transfere a importância de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para a sócia recém admitida 
na sociedade a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ. O sócio que se retira da sociedade, 
declara haver recebido todos os seus haveres e direitos perante a sociedade, nada mais 
tendo a reclamar seja a que título for, nem do cessionário nem da sociedade, dando-lhes, 
geral, rasa e irrevogável quitação, bem como fica acordado neste ato que o mesmo sócio 
que ora se retira da sociedade, declara que a partir desta data não mais respondera pelo 
Ativo e Passivo da sociedade, quer em Juízo ou fora dele 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital permanece inalterado no valor de R$ 88.000,00 (oitenta 
e oito mil reais), divididos em 88.000,00 (oitenta e oito mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do pais e distribuído da 
seguinte maneira: 

NOME Qt. Quotas Valor R$ % 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, 
sendo-lhes atribuídos todos os poderes de administradores, podendo fazer o uso do nome 
empresarial da sociedade, que assinarão em conjunto ou isoladamente e exclusivamente 
para negócios da própria sociedade, podendo também constituir procuradores e 
advogados, representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando 
vedado o uso da denominação social da empresa em assuntos alheios aos interesses da 
sociedade ora constituída, em favor de qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA - Os administradores declaram formalmente sob as penas da Lei, de 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 1.011, parágrafo 
primeiro da Lei n° 10.406/2002. 

CLAUSULA QUINTA - Á VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE  
O CONTRATO SOCIAL, QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de: SIM SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à 
Avenida Governador Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 214, Quadra Q-M Lote 11 — 
Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social e de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país e subscritas pelos sócios, a saber: 

NOME Qt. Quotas Valor R$ % 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade tem por objeto social Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2016, e seu prazo 
de duração e por tempo indeterminado. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

CLÁUSULA QUINTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, 
sendo-lhes atribuídos todos os poderes de administradores, podendo fazer o uso do nome 
empresarial da sociedade, que assinarão em conjunto ou isoladamente e exclusivamente 
para negócios da própria sociedade, podendo também constituir procuradores e 
advogados, representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando 
vedado o uso da denominação social da empresa em assuntos alheios aos interesses da 
sociedade ora constituída, em favor de qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros.. 

CLÁUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as 
sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIVI SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTI:A" 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram formalmente sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 
1.011, parágrafo primeiro da Lei n°10.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 (uma) via, 
para que produzam os devidos e legais efeitos de direito. 

João Pessoa/PB, 17 de abril de 2019. 

,Decartinto 
100  Oficio 

/g  
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DÉ FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Bonito de Santa Fé/PB, nascido em 11/09/1966, empresário, 
portador da cédula de Identidade RG n° 1143047 — SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 
519.244.124-20, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, 
CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Cajazeiras/PB, nascido em 
07/04/1967, empresária, portadora da cédula de Identidade RG n° 1.080.498— SSDS/PB 
e inscrição no CPF/MF sob n° 500.472.054-15, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino 
de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB. Únicos sócios 
componentes da sociedade denominada SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à Avenida Governador 
Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 003— Pavimento 02 — Quadra Q-M — Lote 11 — Parque 
Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. — Inscrita no CNPJ (ME) 26.154.321/0001-34, 
com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba com 
sessão em 13/09/2016, sob o n.° 25200862864. Resolvem alterar e consolidar seu contrato 
primitivo mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que funcionava na Avenida Governador Flavio Ribeiro 
Coutinho, 213, Sala 003 — Pavimento 02 — Quadra Q-M — Lote 11 — Parque Verde — 
Cabedelo/PB, CEP 58.102-835 PASSARA A FUNCIONAR NA:  Avenida Governador Flavio 
Ribeiro Coutinho, 213, Sala 003— Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa que tem por objeto Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas. PASSA A INCLUIR:  Produção musical, Atividades de 
gravação de som e de edição de música, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 

i

doméstico e pessoal; Instrumentos musicais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica admitido na sociedade o sócio Sr. RONALDO PAULINO 
PEREIRA FILHO, brasileiro, solteiro, natural de Campina Grande/PB, data de nascimento 
09/06/1995, empresário, residente e domiciliado à Rua Maria Pequeno Lucena, 48/A — 
Malvinas — Capina Grande/PB CEP. 58.433-216, portador da cédula de Identidade RG n° 
4.004-141 — expedita pela SSDS/PB e inscrição no CPF/MF sob n°701.294.294-06. 

CLÁUSULA QUARTA - A sócia Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, que possuía R$ 
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), referente ás suas quotas de capital social sede e 
transfere a importância de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para o sócio recém-
admitido na sociedade o Sr. RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

CLÁUSULA QUINTA - O capital permanece inalterado no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e 
oito mil reais), divididos em 88.000,00 (oitenta e oito mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do pais e distribuído da 
seguinte maneira: 

NOME Qt. Quotas Valor R$ °h 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 22.000 22.000,00 25,00 
RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO 22.000 22.000,00 25,00 

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, E O 
Sr. RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO, sendo-lhes atribuídos todos os poderes de 
administradores, podendo fazer o uso do nome empresarial da sociedade, que assinarão 
em conjunto ou isoladamente e exclusivamente para negócios da própria sociedade, 
podendo também constituir procuradores e advogados, representando-a ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando vedado o uso da denominação social 
da empresa em assuntos alheios aos interesses da sociedade ora constituída, em favor de 
qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros. 

CLÁUSULA SETIMA - Os administradores declaram formalmente sob as penas da Lei, de 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 1.011, parágrafo 
primeiro da Lei n° 10.406/2002. 

Á VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de: SIM SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à 
Avenida Governador Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 003 — Parque Verde — 
Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2020 10:38 SOB Nº 20192642677.
PROTOCOLO: 192642677 DE 02/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000033413. NIRE: 25200862864.
SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 07/01/2020
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social e de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país e subscritas pelos sócios, a saber: 

NOME Qt. Quotas Valor R$ °A) 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 22.000 22.000,00 25,00 
RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO 22.000 22.000,00 25,00 

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade tem por objeto social Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas, Produção musical, Atividades de gravação de som 
e de edição de música, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; Instrumentos musicais 

E exercerá as seguintes atividades: 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
90.01902 Produção musical 
59.20100 Atividades de gravação de som e de edição de música 
77.29202 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
Instrumentos musicais 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2016, e seu prazo 
de duração e por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, e o 
Sr. RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO, sendo-lhes atribuídos todos os poderes de 
administradores, podendo fazer o uso do nome empresarial da sociedade, que assinarão 
em conjunto ou isoladamente e exclusivamente para negócios da própria sociedade, 
podendo também constituir procuradores e advogados, representando-a ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando vedado o uso da denominação social 
da empresa em assuntos alheios aos interesses da sociedade ora constituída, em favor de 
qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros.. 

CLÁUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as 
sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11\ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
\\ 	mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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c:: 	
Decadinto 

	

?ille" 	10°- Oficio 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DÉ FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTQA" 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram formalmente sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenáção criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 
1.011, parágrafo primeiro da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 (uma) via, 
para que produzam os devidos e legais efeitOs de direito.. 

João Pessoa/PB, 18 de dezembro de 2019. 

ÍRANC 	eCI INATO L 	

A DINIZ oecariinto 
102 Oficio 

friANA MARIA DE SOUZCIA
49 	

g-11Z 

Decavrint° 
102 ofici° 

RONALDO PAULINO PEREI 	LHO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nº da Nota

000000020

Data de Emissão

28-10-2021 às 08:16:48

Codigo de Verificação
HPHI17408

Nº da substituída

Competência

OUT/2021

Data Prest. de Serviço

28/10/2021

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 26.154.321/0001-34

Razão social:SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 

Endereço: AVN GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213 58102-835 PARQUE VERDE SALA 003

Município: CABEDELO

Telefone: 83-88025658

UF: PB

Inscrição Municipal: 007.167-6

E-mail: CIZINATODINIZ@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: COLÉGIO E CURSO HBE HUMANAS BIOLÓGICAS E EXATAS LTDA 

CPF/CNPJ/PAS: 01.614.470/0002-99

Endereço: AVENIDA MINAS GERAIS 251 58030-090 DOS ESTADOS 

Município: JOÃO PESSOA

Telefone: 8332439900

Inscrição Municipal: 

UF: PB

E-mail: 

SERVIÇOS

17.09-PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONGÊNERES.

Item Descrição Quant. VLR Unitario VALOR TOTAL
1 REFERENTE AO SHOW REALIZADO NO DIA 01/10/2021, NA CIDADE DE RIACHÃO DO POÇO, NO HARAS MARIA

LUIZA.
      1.00       35.000,00       35.000,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:35.000,00

Deduções (R$)
0,00

INSS (RS)
0,00

Base Cálculo (R$)
35.000,00

IRPJ (RS)
0,00

Alíquota (%)
2,01

CSLL (RS)
0,00

Valor do ISS (R$)
703,50

COFINS (R$)
0,00

Outras retenções(R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

  DOCUMENTO EMITIDO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE ISS.          



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nº da Nota

000000021

Data de Emissão

28-12-2021 às 13:01:14

Codigo de Verificação
XWHB42018

Nº da substituída

Competência

DEZ/2021

Data Prest. de Serviço

28/12/2021

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 26.154.321/0001-34

Razão social:SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 

Endereço: AVN GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213 58102-835 PARQUE VERDE SALA 003

Município: CABEDELO

Telefone: 83-88025658

UF: PB

Inscrição Municipal: 007.167-6

E-mail: CIZINATODINIZ@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIAS DAS ARTES - FUNCARTE

CPF/CNPJ/PAS: 08.241.747/0001-43

Endereço: AVENIDA CAMARA CASCUDO 434 59025-280 CIDADE ALTA 

Município: NATAL

Telefone: 

Inscrição Municipal: 

UF: RN

E-mail: 

SERVIÇOS

17.09-PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONGÊNERES.

Item Descrição Quant. VLR Unitario VALOR TOTAL
1 REFERENTTE A APRESENTAÇÃO DO CANTOR LUKA BASS, NO ALCRIM FEST, QUE ACONTECEU NA RUA

PRESIDENTE JOSE BENTO, PROXIMO AO COLEGIO DOM MARCOLINO DANTAS, ALECRIM, NO DIA 18 DE
DEZEMBRO DO ANO CORRENTE

      1.00       29.000,00       29.000,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:29.000,00

Deduções (R$)
0,00

INSS (RS)
0,00

Base Cálculo (R$)
29.000,00

IRPJ (RS)
0,00

Alíquota (%)
2,01

CSLL (RS)
0,00

Valor do ISS (R$)
582,90

COFINS (R$)
0,00

Outras retenções(R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

  DOCUMENTO EMITIDO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE ISS.          





 
                                       PROPOSTA DE SERVIÇOS. 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO - PB   

 
 
A Empresa SIM EVENTOS com dados relacionados abaixo, representado por mim: FRANCISCO CIZINATO 
LACERDA DINIZ. Venho por esta, apresentar a seguinte proposta para realização do show na festa de SÃO JOÃO 
na cidade de Livramento/PB, que se realizara no dia 24 de Junho de 2022 na referida cidade, contara com a 

participação da seguinte atração. (LUKA BASS) 
 
RAZ. SOC./NOME SIM EVENTOS (LUKA BASS) 
ENDEREÇO AV.FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213 
BAIRRO PARQUE VERDE CIDADE  JOÃO PESSOA 

ESTADO PARAIBA CEP. 58.10.28.35 
CNPJ Nº 26.154.3210001-34 INSC. EST. Nº ISENTO 
TELEFONE(S) (083) 98181-6100 FAX 

 
REPR. LEGAL/NOME (P/P): FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 
CARGO DIRETOR EST. CIVIL CASADO 
CPF Nº 519.244.124-20 RG Nº /EST.:  1.143.047-SSP-PB 

 
DATA 24 DE JUNHO DE 2022 HORÁRIO  

LOCAL DO SHOW PRAÇA PÙBLICA 

CIDADE LIVRAMENTO UF  PB 

DURAÇÃO 2: 00hs 

 
 
– Do Valor do Pagamento 

  
Pelo cumprimento do referido show do artista LUKA BASS. 
 
VALOR TOTAL R$ 30.000,00 

  
 
Valor total Da Proposta (R$ 30.000,00) ( Trinta mil reais)  
 
Proposta Valida por 60 dias. 
  

 
Cabedelo 04 de Abril de 2022. 

 
              
 
 
 
                ______________________________________  
                          SIM EVENTOS E FORMATURA                                                                                                                                 



 INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA. 

 
 
Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA que entre si fazem, CONTRATADA e CONTRATANTE, infraqualificadas, têm entre 
si justas e contratadas as cláusulas e condições que abaixo seguirão, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam, a 
saber: 
 
CONTRATANTE: 

RAZ. SOC./NOME PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
ENDEREÇO RUA: JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, 386 
BAIRRO CENTRO CIDADE LIVRAMENTO 
ESTADO PARAIBA CEP.  
CNPJ Nº 08.738.916/0001-55 INSC. EST. Nº  
TELEFONE(S)  FAX  
REPR. LEGAL/NOME (P/P):  
CARGO  EST. CIVIL  
CPF Nº  RG Nº /EST.:  

 
CONTRATADA: 

RAZ. SOC./NOME SIM EVENTOS (LUKA BASS) 
ENDEREÇO AV.FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213 
BAIRRO PARQUE VERDE CIDADE  JOÃO PESSOA 

ESTADO PARAIBA CEP. 58.10.28.35 
CNPJ Nº 26.154.3210001-34 INSC. EST. Nº ISENTO 
TELEFONE(S) (083) 98181-6100 FAX 

 
REPR. LEGAL/NOME (P/P): FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 
CARGO DIRETOR EST. CIVIL CASADO 
CPF Nº 519.244.124-20 RG Nº /EST.:  1.143.047-SSP-PB 

 
CAPÍTULO PRIMEIRO – DO OBJETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato consiste na apresentação de um show a ser realizado pelo 
artista LUKA BASS representada neste show pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O show mencionado no “caput” desta cláusula compreende unicamente a apresentação 
pública ou privada do artista LUKA BASS, não podendo ser entendido em qualquer hipótese, sob qualquer alegação 
ou pretexto, que este contrato esteja vinculado ou associado a qualquer outro tipo de atividade que não a 
especificada, ficando ainda consignado que os dados e/ou informações abaixo serviram de base para todas as 
negociações que resultaram nas condições e cláusulas ora pactuadas. Os dados e informações básicas relativos à 
apresentação do artista LUKA BASS são os seguintes: 

DATA  24 DE JUNHO DE 2202 HORÁRIO  

LOCAL DO SHOW PRAÇA PUBLICA 

CIDADE LIVRAMENTO UF  PB 

DURAÇÃO  1:40 a 2:00 hs 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Obrigações da Contratada 
 
Fornecer ao CONTRATANTE todas as especificações de: 
Palco: (medidas 10M boca x 08M de profundidade e 06M pé direito(sem contar com à altura: 1.10 metros (mínimo) /2.20 
metros (máximo) do chão ao palco), relação de camarim (em anexo), House mix (5m x 5m). 
Grid Q30 ou Q50: 9 metros de frente; 7 metros de fundo; 5 metros de altura ou sempre 1 metro a menos que as medidas 
do palco.  



Sonorização: Mesa de monitor olhando da frente do palco, deverá estar do lado esquerdo em uma área de recuo. 
Gerador: Colocar à disposição da banda um gerador de 180KVA. 
Camarim: 01 camarin para o artista e sua equipe com banheiro e ar condicionado, espelho de corpo inteiro e cadeiras. 
 
Apresentar o artista LUKA BASS no local, dia e hora designados para a realização do espetáculo; Indicar um preposto, 
ou representante para acompanhar as montagens de ambiente, equipamentos e supervisionar os demais procedimentos, 
bem como para resolver os casos omissos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Das Obrigações do Contratante  
 
1) Contratação e pagamento dos equipamentos de SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, GERADOR, PRATICAVEIS e 
outros afins que se façam necessários à realização do espetáculo de acordo com os respectivos rider´s técnicos em 
anexo.  
 
2) A contratação de 4 (quatro) auxiliares de palco (carregadores) que ficarão a disposição da contratada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos e dispostos no palco em funções a serem designadas durante a 
apresentação.  
 
 
 
 
3) Contratação e pagamento do local pactuado para a realização do show, bem como a montagem do palco, 
camarins e demais instalações que se façam necessárias, tais como: (elétricas, hidráulicas, de acesso, etc...).  
 
4) Contratação e pagamento da mídia destinada à veiculação do evento, composta das peças publicitárias abaixo 
relacionadas:  
OUTDOOR, CARTAZES, PANFLETOS, RÁDIOS, TELEVISÕES, CARROS SONORIZADOS, ETC... atendendo às 
designações da CONTRATADA.  
 
5) É de inteira responsabilidade de o contratante providenciar as necessárias licenças e alvarás expedidos pelas 
repartições competentes: Polícia Federal, Ordem dos Músicos, ISS, ECAD, etc.  
 
6) Organização de 01 (Um) Camarin direcionado para o artista e banda, ficando responsável inclusive quanto ao 
seu abastecimento com alimentos e bebidas de acordo com o que estabelecer a CONTRATADA, como segue em 
anexo.  
 
7) Fica também para a CONTRATANTE: Hospedagem em hotel da cidade, categoria 03 a 05 estrelas, para toda a 
equipe da Banda conforme room list em anexo, disponibilizar café da manhã, almoço e jantar.  
 
8) Tomar as providências necessárias para a prevenção e correção de fatos que possam vir a prejudicar a realização 
do espetáculo, tais como: queda de energia elétrica, superlotação do local do show e etc.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA – Do Valor do Pagamento 

  
Pelo cumprimento do contrato ora firmado, a contratada será remunerada da seguinte forma: O valor de R$ 
30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) de cachê, sendo depositado na conta corrente fornecida pelo a contratada, conforme 
abaixo: 
 
 

R$ 30.000,00  

  

  

  

 
Parágrafo primeiro – Informamos que todos os pagamentos deverão ser em moeda corrente do país (espécie) e 
não aceitamos cheques em hipótese alguma. Este contrato passa a ter validade, somente à partir do primeiro 
depósito efetuado, caso contrário, um dia a pós a data combinada, sem confirmação de pagamento ficará este 
contrato sem validade. 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
Banco:  CAIXA ECONOMICA 
AG: 4914  
C.C: 0777-8 
Favorecido: SIM EVENTOS E FORMATURA. 
CNPJ: 26.154.321/0001-34 



 
Obs. Após a efetuação do depósito o comprovante deverá ser transmitido aos cuidados de ANA MARIA DE 
SOUZA DINIZ, através do e-mail: anacizigd@gmail.com 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – Do Palco 
É terminantemente proibida a permanência de pessoas no palco que não estejam ligadas diretamente ao show, ou 
autorizadas pela produção do artista LUKA BASS. 

CLÁUSULA SEXTA – Da Alteração do Contrato 

Qualquer alteração nas condições preestabelecidas neste Contrato ou em seus anexos, para a execução do objeto 
pactuado, somente poderá ser implementada mediante concordância expressa de ambas as partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Das Penalidades 
  
A infração do Contratante de qualquer das Cláusulas ou Condições estabelecidas neste CONTRATO, acarretar-lhe-á 
a obrigação de pagar a Contratada, a título de Multa Compensatória, a importância de 50% da receita estimada para 
o espetáculo, independentemente da faculdade de rescisão outorgada a Contratada. 
  
CLÁUSULA OITAVA – Da Rescisão 
  
A Contratada poderá rescindir diretamente este contrato nas seguintes hipóteses: 
 

I) Inadimplência ou inobservância, pelo Contratante, de qualquer Cláusula ou condição estipulada 
neste contrato; 

  
II) Estado de insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial, pedido de concordata, ou decretação de falência do 

Contratante; 
  

III) Determinação Judicial de suspensão ou cancelamento do show pelo reconhecimento, ainda que liminar, de 
infração pelo contratante de direito de terceiro. 

 
IV) A contratada poderá de rescindir de forma imotivada e injustificada, desde que seja realizada com 

antecedência mínima de 30 dias da data do evento citada na cláusula primeira.  
 
 
CLÁUSULA NONA – Das Disposições Gerais 
  
A utilização de imagens e áudio do artista LUKA BASS, em qualquer tipo de material publicitário, somente   será 
realizada em obediência às especificações e condições fornecidas pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Do Cancelamento 
  
A CONTRATADA Reserva-se no direito de cancelar ou adiar o show, objeto deste Contrato, ocorrendo motivos de 
casos fortuitos ou de força maior, conforme preceitua o artigo 1.058, do Código Civil Brasileiro, assim entendido: Luto 
Oficial; Colapso de Energia; Epidemias; Catástrofes; Calamidade Pública; Doença Grave do Artista; Fenômenos 
meteorológicos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA – Do Foro 
  
As partes elegem o Foro da Comarca De João Pessoa, Estado da Paraíba , renunciando qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões, ou litígios, eventualmente suscitados na interpretação deste Contrato. 
E por estarem assim, justos e acordes, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de direito, obrigando-se a si e aos seus sucessores e herdeiros a qualquer título, firmando-
se ainda na presença de duas testemunhas que também o assinam na melhor forma da Lei. 

 
Cabedelo 04 de Abril de 2022. 

 
 
_________________________________________                  _______________________________________ 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO                               SIM EVENTOS E FORMATURAS                   
                         (Contratante)                                                                     (Contratada)                                                                                            
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